
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 27 de julho de 2021.

DE: Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni, Marli Salete Dieckel de Lima e

Gilmar Luiz Scherer. LjCOMVíTE □pregAo Gtp
ÜCÍTAÇÃO N.°: ^ /

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal SOUCíTAC^O: —
PRCCESSCí$):_1MZ

Senhor Prefeito, icO01íl
Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e tributos
pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos, processado pelo sistema de registro de preços. Conforme segue:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO-
ITEM I DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE

EDÜCAÇAO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
QUANT. I UN I QUANT. | VL UN ^ VL ^ VALOR

FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

MÃO-

EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA
(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E
TRIBUTOS
PERTINENTES.
CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 02 - SAÚDE
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA
(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E
TRIBUTOS
PERTINENTES.
CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS

40 (8
empreg

ados
para 05
meses)

2.263,27 18.106,16 90.530,80

(20% INSALUBR DADE) - AMPLA CONCORRÊNCIA
QUANT. I UN I QUANT. | VL UN ^ VL | VALOR

FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

30 (6
empreg

ados
para 05 i
meses)

6  2.715,92 16.295,52 81.477,60

030
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ÍõSSÍtRÃTÍ^^ doTA EXCLlisIVÃ^
WIE/EPP

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. UN I QUANT.
FUNClON

ÁRIOS

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA | 1
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA 10(2

INCLUINDO^' MÃO- UN 2 2.263,27 4.526,54 22.632,70
DE-OBRA, para 05
ENCARGOS E ^eses)
TRIBUTOS
PERTINENTES,
CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS

díscríçãõT^^ÍAnt: UN [00;^ mensal total máximo
ESPECIFICAÇÃO FUNCWN MENS^^

MÁXIMO

"CONTRATAÇÃO DE"
EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
limpeza -jO(2

INCLUINDO^' MÃO- ®ados^ UN 2 2.715,92 5.431,84 27.159,2C
DE-OBRA, para 05
ENCARGOS E meses)
TRIBUTOS
PERTINENTES.
CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS |

n  nFRCRICAO/ 1 QUANT. UN QUANT. máyimd

MÃO-

10(2
empreg
ados

para 05
meses)

2.263,27 4.526,54 22.632,70

MÃO-

10(2
empreg

ados

para 05
meses)

2.715 92 5.431,84 | 27.159,20

descrição/ E
VLUN
DIÁRIO

VALOR
MÁXIMO

ITEM

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
empresa para
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA
(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E
TRIBUTOS
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

mpregados*
MÁXIMO** TOTAL***

102,87 8.743,95
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ôTIoito) horas I I
POR DIA. 1 i —

o o.s,o «.1 .0 .«..o i.po« "V-
(duíontos p trlnt» mil quinhentos • qu»'-"» «
centavos).

Cordialmente,

Lizamra Cristina Bom

Secretária Municipal de Assistência Social

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

7)TanXc .dl íiòw^
Marli Salete Dieckeí de Lima

Secrátária Municipal de Educação

(y^rcáof'elí^'e^^itt^
Secretário Municipal de Administração

03ü3
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Saúde do Município de Planalto.

2. OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para

execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra,

encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de
Planalto, conforme necessidade, observadas as características e demais condições

definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Lizandra Cristina Boni e
Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVAPARA A AQUISIÇÃO

4.1.Justifica-se a presente contratação para suprir as necessidades do município de
Planalto, estado do Paraná dos serviços de limpeza e conservação dos espaços e

imóveis públicos, escolas, unidades de saúde, paço municipal, objeto da pretensa
licitação, pois a limpeza é primordial para manutenção da saúde e bem estar, tanto
dos munícipes que freqüentam tais espaços, bem como dos funcionários.
4.2. Nos últimos meses, os serviços de limpeza ficaram comprometidos, haja visto as

interferências negativas decorrentes da pandemia de Covid19, onde os funcionários
suspeitos ou contaminados necessitavam de afastamento.

4.3.Justifica-se também, pois a pretensa contratação é temporária e visa suprir
necessidades pontuais, como férias, afastamentos, aposentadorias e outros
imprevistos que venham a ocorrer sem que se possa haver uma programação prévia
para suprir.

4.4.Devido às atribuições do cargo de servente serem muito generalizadas, muitas

vezes o gestor não consegue atingir seus interesses de forma satisfatória. O
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treinamento e capacitação dos funcionários concursados exige tempo que muitas

vezes a administração publica não possui. Sendo assim, a terceirização se toma

uma vantagem, pois as regras que serão definidas em contrato visam atender as

demandas com maior eficiência e agilidade, pois a empresa contratada deverá

apresentar profissionais capacitados, treinados e especializados para os serviços fim

deste registro de preços.

4.5. Atualmente os espaços públicos necessitam de limpeza com maior freqüência,

higienizaçào visando combater a proliferação do corona vírus.

4.6.Como as demandas de limpeza aumentam em períodos chuvosos, ou de

campanhas de vacinação, não sendo algo rotineiro, tem épocas que a demanda é

maior do que outras, com a terceirização, é possível suprir estas demandas variáveis

sem comprometer a qualidade do atendimento aos usuários dos serviços,

principalmente nas unidades de saúde.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL

item I DESCRIÇÃO/ QUANT. I UN | QUANT. 1 VLTJn ^
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL
MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA cn/m
(SERVENTE), _
INCLUINDO MÃO- ^ .,q 2.263,27 22.632,70
DE-OBRA, AC
ENCARGOS E

TRIBUTOS mesesj
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)

item I DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN ^ VL
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL

50(10
empreg

ados

para 05
meses)

2.263,27 22.632,70

VL

TOTAL

MENSAL

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

 113.163,50

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE 40 (8
EMPRESA PARA empreg
EXECUÇÃO DOS ados
SERVIÇOS DE para 05

8  2.715,92 21.727,36 108.636,80
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AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

DE meses)

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

LOTE 03 - ADMINISTRAÇÃO
QUANT. I UN ^ QUANT.

Empregados*
VLUN

DIÁRIO
MÁXIMO*

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO- 85 DIA 6 102,87 8,743.95
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA. I ^ ^

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao

mesmo tempo para suprir as demandas excepcionais

para substituir funcionários que estejam em

afastamento temporário.

**0 valor máximo por dia por empregado.

***resultado da multiplicação do valor unitário diário

máximo pela quantidade.

5.1. A definição do valor está demonstrado no documento anexo ao termo de

referência.

5.2.0 valor total para a presente contratação é de R$230.544,25 (duzentos e trinta

mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

2)'o
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6. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO

6.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável

do contrato, durante a execução do mesmo.

6.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

ou Educação ou Administração.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes

internos e externos das edificações e locais de circulação nos espaços

públicos, com a varrição do chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção

de lixo, limpeza de banheiros, saias e áreas de convivência. Mantém móveis e

objetos limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas as

funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que não estejam

descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes,

tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra

Grande, São Valério e Sagrada Família).

6.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,

6.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do

contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses, podendo ser

prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,

mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57, inciso

II, da Lei 8.666/1993.

6.5.A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria

que será informado previamente na solicitação dos serviços.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e

equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da

contratada o fornecimento de uniformes e EPFs.

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as

providências cabíveis.

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de

recepção e apoio ao usuário.

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação á função específica para a qual o trabalhador foi

contratado: e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito

de concessão de diárias e passagem.

7.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,

após a extinção ou rescisão do contrato

7.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem

como as regras aqui estabelecidas.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

pela Secretaria de Administração na pessoa do Senhor Marcelo Felipe Schmitt, pela
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Secretaria de Educação na pessoa da Senhora Marli Salete Dieckel de Lima e

Secretaria de Saúde na pessoa do Sr. Gilmar Luiz Scherer.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão

serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número

da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios

suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver

obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

9.4. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais

cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

9.5.Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a

CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:

I  - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de

identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços

e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social

(CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;

III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que

prestarão os serviços.

9.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando

da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:

i - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais;
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III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de

cada empregado dispensado, e;

IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.7.A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem

ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo

sempre que estes não apresentarem condições de uso.

9.8.A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os

prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado

ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em

modelos e cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante,

com identificação da empresa contratada e com identificação de "A serviço do

Município de Planalto", bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual

(EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de chuva.

9.9.CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar

serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação,
fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser

substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência.

9.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais

dos serviços.

9.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas

após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta
nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou

incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para

cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados,

sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.

9.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade

de seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de

greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo.

G310
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9.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto

biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências da

Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer

ponto de energia elétrica sem ônus a contratada.

9.14. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária,

bem como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de

todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação.

9.15. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar

exigida para pagamento.

9.16. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório

o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.

9.17. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de

máquinas ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por

imperícia ou mal-uso por parte do empregado.

9.18. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as

medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal

súbito.

9.19. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

9.20. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados

na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta

execução dos serviços.

9.21. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano

causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.

9.22. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados

ás dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

9.23. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda

trabalhista, civil ou penal, relacionadas á prestação dos serviços.

9.24. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por

todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de

oW"
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acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a

responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e

comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.

9.25. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de

acordo com o previsto no contrato administrativo.

9.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pela CONTFÍATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de

pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não

o tiver prestado a contento.

10. PREPOSTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de

Planalto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la

administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,

devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de

identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar

disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos dados

relacionados à qualificação profissional do preposto.

10.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o

desempenho de tal função.

10.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA

deverá informara CONTRATANTE previamente.

10.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de

atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor

do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,

instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas

Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam

corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.

O
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10.5. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do

Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de

prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer

dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e Imediatamente,

toda e qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos

serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da

Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e

fatos gerados ou provocados por eles.

Planalto - PR, 27 de Julho de 2021.

Lizárídra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

"TnOniL' Asl
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Secretário Municipal de Administração
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Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto



Planilha de Cálculo de custo serventes

Salário médio Bruto serventes

Custo Total Folha Pagamento

Custo total Folha com conntribuição ao fundo

Custo Décimo Terceiro salário

Custo Férias
Custo 1/3 Férias

Contribuição do município ao Fundo de previdência

^tas (7,90%)'

Valor Total a ser Lançado K> z.Zfa:S,z

♦Foi realizado o seguinte cálculo; Município de Planalto possui atualmente 402 funcionários, sendo que destes, 348 fazem uso do registro
de ponto eletrônico. Considerando que cada funcionário possui 22 dias trabalhados, chegamos a conclusão que tivemos 7.656 dias
trabalhados no mês. Foi realizado levantamento junto ao departamento pessoal, onde foi informado um total de 605 dias de faltas, onde
chegou-se ao percentual de 7,9 %
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NARRATIVA DO RELATÓRIO DE FALTAS DOS SERVIDORES

Ederson Kobs

Sec. Mun. Planejamento e Supervisão

Planalto - Pr

Conforme solicitação referente a média de faltas dos servidores, ocorridas

mensalmente, identificamos no ultimo trimestre uma variante de 60 funcionários/mês

faltantes, sendo que atestados médicos e declaração de acompanhamento de familiar são os

de maior numero de registro, dados levantados por quantidade de servidores, alguns com 01

(um) dia de falta e outros até 15 dias, totalizando 605 dias.

Consideramos ainda que, alguns servidores estão com afastamento superior a 180 dias

por auxilio doença e esses não foram computados nos números acima citados.

Não foi possível chegar ao valor exato de ônus que essas faltas geram para Entidade,
pois o salário dos profissionais, devido os cargos ocupados são distintos, assim como também

encontramos dificuldade na projeção de custo sobre a incidência da contribuição referente a

previdência própria de 14%.

Sendo o que tínhamos para o presente, firmamos votos de consideração e nos

colocamos a disposição para esclarecimento de eventuais duvidas e desejamos bom

andamento ao Vosso Trabalho.

Planalto, 20 de Julho de 2021

SANDRA ANDRÉA BUDEL

DIR. DEPTO RECURSOS HUMANOS

G3iB



Junho 2021

AFONSO BERNARDO MAHL Servente li

ANDRÉA MARQUES DOS SANTOS Servente

ANETE REJINA DA ROSA MATTOS Servente

ARELISCHVINGEL Servente

CIDIANE ALVES DE CARVALHO Servente

CLARICE ANTUNES ALIATI Servente

CLEONICETERESINHAFURLAN Servente

CLERIA DA SILVA SIEVERS Servente

DARCI PEDRO KRAEMER Servente li

DENISE MARIA MENEGAZZI Servente

DIANA MARISA PIOVEZANI Servente

DULCINEA ROGÉRIO FERNANDES LOPES Servente
EDNA CRISTIANE MARQUES Servente

ELAINE CRISTINA STURM WIEGERT Servente

ELISANDRA FATIMA MOLMANN Servente

FABIANA GRASEL RIBEIRO Servente

FABIANI KNOP DOPKE SERVENTE

FATIMA CEZAR FONTOURA FERRARI Servente
GEISEELIANEDACRUZ Servente

GERU2A GOMES DA CRUZ Servente

lUINI RITTERWOLF Servente

IRES MARIA DOS SANTOS LUCIETTO Servente

IRIMEIDE WELTER BEYER Servente

IVANETE DE LURDES GONÇALVES Servente

IVANETE FIGUEIREDO GUIMARÃES DA LUZ Servente

IVONE CHITOLINA REDEL Servente

KARINE DOS SANTOS Servente

LEDI TERESiNHA KLEIN SCHABO Servente

LEILA PAULA RIBAS Servente

LIANE MARIA DRESCH Servente

LOURDES MARLENE QUANZ Sen/ente

LOVANI ALVES DE CARVALHO GOMES Servente

MAGALI CRISTINA DE OLIVEIRA LOEVE Servente

MARCIA ELIANE SOUZA Servente

MARIA GORETI DE MORAES Servente

MARIA TEREZINHA JOCHEM Servente

MARINES FATIMA BARBOSA ALVES SERVENTE

MARINES RODRIGUES DE LIMA Servente

MARINEUSA APARECIDA DESSANTI SOARES Servente

MARINEUZA MENSCH Servente

MARLENE INES KAUFMANN C DO ROSÁRIO Servente

NELSON CHRISTOFF Servente li

NERI FARIAS Servente 111

NILMAR PFEIFER Servente I

NOEMI APARECIDA SCHUSTER Servente

RAQUEL INES PETRAZZINI PERICO SUZIN Servente

ROSELI CANDATTEN Servente

ROSELI DE SOUZA FRANCO EBERHARDT Servente

SANDRA DALBOSCO Servente

TEREZINHA DE FATIMA RIBEIRO Servente

VALDIR JOSE PAULOS Servente 1

Departamento ae Ooras
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino '4
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Obras

Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Administração Geral
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Cultura
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Ensmo
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Obras
Departamento de Máquinas e Equipamentos
Departamento de Serviços Urbanos
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ettsino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Máquinas e Equipamentos

Não 0,00 ò!oo 0,00 R$ 1 586,10 RS 660,02 RS 926,08

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.448,27 RS 489,18 RS 959,09

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.408,90 RS 468,96 RS 939,94

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.349,50 RS 447,44 RS 902,06

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.401,17 R$ 171,87 RS 1.229,30

Não 0,00 0.00 0,00 R$ 1.348,62 RS 454,89 R$ 893,73

Não 0,00 0,00 0.00 R$ 1.858,91 RS 187,76 RS 1.671,15

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.726,29 RS 330,92 RS 1.395,37

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.586,10 RS 599,48 RS 986.62

Não 0.00 0.00 0,00 R$ 1.397,24 RS 154,00 RS 1.243,24

Não 436,74 0,00 0,00 RS 2.143.48 RS 466,35 RS 1.677.13

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.352,55 RS 460.44 RS 892,11

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.457,52 RS 176,87 RS 1.280,65

Não 0,00 0.00 0,00 RS 1.348,62 RS 170,76 RS 1.177,86

Não 0.00 0,00 0,00 RS 1.449,79 RS 452,39 RS 997,40

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.348,62 RS 341,14 RS 1.007,48

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.300,00 R$ 82,50 RS 1.217,50

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.399,65 RS 484,36 RS 915,29

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.399,65 R$ 453,16 RS 946,49

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.300,00 RS 550,84 RS 749,16

Não 0,00 0.00 0,00 R$ 1.463,36 RS 176,87 RS 1.286,49

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.463,38 RS 187,76 RS 1.275,60

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.352,55 RS 161,36 RS 1,191.19

Não 0.00 0.00 0,00 RS 1.348,62 RS 454,71 RS 893,91

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.889,34 RS 187,24 RS 1.702,10

Não 0,00 0,00 0.00 RS 1.629,79 R$ 184,21 RS 1.445.58

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.300,00 R$ 154,00 RS 1.146,00

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.952,91 R$ 487,76 RS 1.465,15

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.351,03 RS 436,00 RS 915,03

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.463,36 RS 176,87 RS 1.286,49

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.300,00 RS 458,01 RS 841,99

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.796,97 RS 477,59 RS 1.319,38

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1,404,41 RS 1.072,83 RS 331,58

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1,351,03 RS 497,89 RS 853,14

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.717,98 R$ 801,34 RS 916,64

Sim 0,00 O.ÜO 0,00 RS 1.583,22 RS 630,65 RS 952,57

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.465,00 RS 97.35 RS 1 367,65

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.401,17 RS 171.87 RS 1.229,30

Não 0.00 0.00 0.00 RS 1.399,65 RS 161,14 RS 1.238,51

Não 0.00 0,00 0,00 RS 1.457.52 RS 169,25 RS 1.288,27

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1 408,90 RS 390,24 RS 1.018,66

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.905,31 RS 427,16 RS 1.478,13

Sim 0,00 0,00 O.ÜO RS 2.146,03 RS 300,44 RS 1 845,59

Não 0,00 0,00 0,00 RS 2.221,86 RS 180,48 RS 2.041,38

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.505,37 RS 154,00 R$ 1.351,37

Não 0,00 0,00 0,00 R$ 1.736,93 RS 172,51 RS 1.564,42

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.405,11 R$ 168.72 RS 1.236,39

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.348,62 RS 160,90 RS 1.187,72

Não 0,00 0,00 0,00 RS 1.300,00 RS 154,00 RS 1.146,00

Sim 0,00 0,00 0,00 RS 1.583,22 RS 262,95 RS 1.320,27

Não 0,00 0.00 O.QO RS 2.298,97 R$ 621,60 RS 1.677.37

R$ 1.540,44



Maio 2021

AFONSO BERNARDO MAHL Servente ii

ANDRÉA MARQUES DOS SANTOS Servente
ANETEREJINA DA ROSA MATTOS Servente

ARELISCHVINGEL Servente
CiDIANE ALVES DE CARVALHO Servente

CLARICE ANTUNES ALIATI Servente
CLEONICETERESINHAFURLAN Servente

CLERIA DA SILVA SIEVERS Servente
DARCI PEDRO KRAEMER Servente li

DENISE MARIA MENEGAZZI Servente
DIANA MARISAPIOVEZANI Servente

DULCINEA ROGÉRIO FERNANDES LOPES Servente
EDNA CRISTIANE MARQUES Servente

ELAINE CRISTINA STURM WIEGERT Servente
ELiSANDRA FATIMA MOLMANN Servente

FABIANA GRASEL RIBEIRO Servente

FABIANI KNOP DOPKE SERVENTE

FATIMA CEZAR FONTOURA FERRARl Servente

GEISE ELIANE DA CRUZ Servente
GERUZA GOMES DA CRUZ Servente

ILAINI RITTER \WOLF Servente

IRES MARIA DOS SANTOS LUCIETTO Servente
IRIMEIDE WELTER BEYER Servente
IVANETE DE LURDES GONÇALVES Servente
IVANETE FIGUEIREDO GUIMARÃES DA LUZ Servente
IVONE CHITOLINA REDEL Servente
KARINE DOS SANTOS Servente
LEDI TERESINHA KLEIN SCHABO Servente

LEILA PAULA RIBAS Servente
LIANE MARIA DRESCH Servente
LOURDESMARLENEQUANZ Servente

LOVANI ALVES DE CARVALHO GOMES Servente

MAGALI CRISTINA DE OLIVEIRA LOEVE Servente
MARCIA ELIANE SOUZA Servente
MARIA GORETI DE MORAES Servente
MARIA TEREZINHAJOCHEM Servente

MARINES FATIMA BARBOSA ALVES SERVENTE

MARINES RODRIGUES DE LIMA Servente
MARINEUSA APARECIDA DESSANTl SOARES Servente
MARINEUZA MENSCH Servente

MARLENE INES KAUFMANN C DO ROSÁRIO Servente
NELSON CHRISTOFF Servente li

NERl FARIAS Servente lii
NILMAR PFEIFER Servente I
NOEMI APARECIDA SCHUSTER Servente
RAQUEL INES PETRAZZINl PERICO SUZÍN Servente
ROSELI CANDATTEN Servente
ROSELI DE SOUZA FRANCO EBERHARDT Servente
SANDRA DALBOSCO Servente
TEREZINHA DE FATIMA RIBEIRO Servente
VALDIR JOSE PAULOS Servente I

Departamento de Obras

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Obras

Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saúde

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Administração Geral
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Cultura
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Fundo Municipal de Saúde
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Obras

Departamento de Máquinas e Equipamentos
Departamento de Serviços Urbanos
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Ensino
Departamento de Máquinas e Equipamentos

R$ 1,586,10

R$ 1.448,27

R$ 1.408,90

R$ 1.300.00

R$ 1.401,17

R$ 1.348,62

R$ 1.863,10

R$ 1.685,41

R$ 1.643,32

R$ 1.397,24

R$ 1.706,74

R$ 1.352,55

R$ 1.457,52

R$ 1.348,62

R$ 1.449,79

R$ 1.348,62

R$ 1.531,00

R$ 1.399,65

R$ 1,399,65

R$ 1.300,00

R$ 1.463,36

R$ 1.463,36

R$ 1.352,55

R$ 1.348,62

R$ 1.889,34

R$ 1.578,41

R$ 1.300,00

R$ 2.034,51

RS 1.351,03

RS 1.463,36

RS 1.300,00

RS 1.796,97

RS 1,352,55

RS 1.351,03

RS 1.677.12

RS 1,572.26

RS 1.465,00

RS 1.401,17

RS 1.399,65

RS 1 457,52

RS 1.408,90

RS 1,995.94

RS 2.146,03

RS 1.961,58

RS 1.579,62

RS 1 695,76

RS 1 405,11

RS 1.348,62

RS 1.300,00

RS 1.576,64

RS 2.028,76

RS 650,0

R$ 489,1

RS 468.9

RS 447,4

RS 171,e

RS 454,6

RS 187,7

R$ 330,6

RS 599,^

RS 154,C

RS 466,:

RS 460,í

RS 176,(

RS 170,1

RS 452.:

RS 341,-

RS 103,:

RS 484,:

RS 453,'

RS 550,f

RS 176,1

RS 187,:

R$ 161,:

RS 454,-

RS 187,:

RS 184,:

RS 154,'

RS 487,

RS 436,'

RS 176,

RS 458,

RS 477,

RS 572,

RS 497.

RS 801,

RS 630,

RS 97,

RS 171,

RS 161,

RS 169,

RS 390,

RS 427,

RS 300,

RS 180,

RS 154

RS 172

RS 168

RS 160

RS 154

R$ 262

RS 621

,02 RS

,18 RS

,96 RS

,44 RS

,87 RS

,89 RS

■,76 RS
1,92 RS
!,48 RS
1,00 RS
>,35 RS
),44 RS
1,87 RS
),76 RS
J.39 RS
1,14 RS
5,29 RS
1,38 RS
5,16 RS
5,84 RS
3,87 R$
7,76 RS
1,36 RS
4,71 RS
7.24 RS
4,21 RS
4,00 RS
7,76 RS
6.00 RS
6,87 RS
8.01 RS
7,59 RS
2,83 RS
7.89 RS
1.34 RS
0,65 RS
7.35 RS
1,87 RS
1,14 RS
9.25 RS
■0,24 RS
7,18 RS
10,44 RS
10,48 RS
14,00 RS
•2,51 RS
>8,72 RS
>0,90 RS
>4,00 RS
>2,95 RS
>1,60 RS

RS 1.526,29



Abril 2021

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

2.416,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

R$ 1.586,10

R$ 1.511,68
R$ 1.448,27

R$ 1.408,90

R$ 1.300,00

R$ 1.401,17

R$ 1.348,62

R$ 1.729.79

R$ 1.562,76

R$ 1.639,74

R$ 1.397,24

R$ 1.706,74

R$ 1.352,55

R$ 1.457,52

R$ 1.348,62

RS 1-449,79

RS 1.348,62

RS 1.300,00

RS 1.399,65

RS 1.399,65

RS 1.300,00

RS 1.463.36

RS 1.463,36

RS 1.352,55

RS 1.348,62

RS 1.889,34

RS 1.563,30

RS 1.300,00

RS 2.028.47

RS 1.351,03

RS 2.416,71

RS 1.463,36

RS 1.300,00

RS 1.796,97

RS 1.352,55

RS 1.351,03

RS 1.351,03

RS 1.572,26

RS 1.300,00

RS 1.401,17

RS 1.399,65

RS 1.457,52

RS 1.408,90

RS 1.822,13

RS 2-146.03

RS 1.717.57

RS 1.458,62

RS 1.572,26
RS 1.405,11

RS 1.348,62

RS 1.300,00

RS 1.572.26

RS 1.684.25

02 RS

00 RS

18 RS

96 RS

44 RS

87 RS

89 RS

76 RS

92 RS

48 RS

00 RS

926.08

1.357,68

959.09

939.94

852.56

1.229,30

893,73

1.542.03

1.231,84

1.040.26

1.243,24

1.240,39

892,11

1.280.65

1.177,86

997,40

1.194,62

1.217,50

915,29

946,49

1.139,10

1.286,49

1.275,60

1.191,19

893,91

1.702,10

1.379,09

1.146,00

1.540.71

915,03

2.403,90

1.286.49

841,99

1.319.38

1.183,83

853,14

549,69

941,61

1.217.50

1.229.30

1.238.51

1.288.27

1.018.66

1.394,95

1.845,59

1.537,09

1.304.62

1.399,75

1.236.39

1.187.72

1.146,00

1.309.31

1.499.78

141

12941

11751

9571

13921

9961

13321

5611

9971

201

13961

12521

10541

9141

13391

10901

12411

14821

11341

11781

12951

5851

5811

11551

12961

7921

7561

13911

9881

11761

2421

6421

13351

12071

10551

11061

10351

2471

14761

10881

11771

7801

9561

321

5541

7751

13951

10911

9871

12341

12351

2631

5961

Servente li

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente II

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

SERVENTE

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

SERVENTE

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente li

Servente III

Servente I

Sen/ente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente I

Departamento de Obras

Departamento de Ensino
Depadamenlo de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Obras

Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saiide

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Administração Geral

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento do Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saúde

Departamento de Cultura

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saúde

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Fundo Municipal de Saúde

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Obras

Departamento de Máquinas e Equipamentos
Departamento de Serviços Urbanos

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Ensino
Departamento de Ensino

Departamento de Ensino

Departamento de Máquinas e Equipamentos

R$ 660,

RS 154,

RS 489,

RS 466,

RS 447.

RS 171,

RS 454,

RS 187.

RS 330.

R$ 599.

RS 154,

RS 466,

RS 460,

RS 176,

RS 170,

RS 452,

RS 154,

RS 82,

RS 484,

RS 453,

RS 160,

RS 176,
RS 187,

RS 161.

RS 454

R$ 187

RS 184

RS 154

RS 487,

RS 436.

RS 12

RS 176

RS 458

RS 477

RS 168

RS 497

RS 801

RS 630

RS 82

RS 171

RS 161

RS 169

RS 390

RS 427

RS 300

RS 180

RS 154

RS 172

RS 168

RS 160

RS 154

RS 262

RS 184

AFONSO BERNARDO MAHL

ALINE FRANCiELE BRITO

ANDRÉA MARQUES DOS SANTOS

ANETE REJINA DA ROSA MATTOS

ARELI SCHVINGEL

CIDIANE ALVES DE CARVALHO

CLARICE ANTUNES ALIATI

CLEONICETERESINHA FURLAN

CLbKIA DA SILVA SIEVERS

DARCI PEDRO KRAEMER

DENISE MARIA MENEGAZZI

DIANA MARISA PIOVEZANI

DULCINEA ROGÉRIO FERNANDES LOPES

EDNA CRISTIANE MARQUES

ELAINE CRISTINA STURM WIEGERT

ELISANDRA FATlMA MOLMANN

FABIANA GRASEL RIBEIRO

FABIANI KNOP DOPKE

FATlMA CEZAR FONTOURA FERRARl

GEISE ELIANE DA CRUZ

GERUZA GOMES DA CRUZ

ILAINI RITTER WOLF

IRES MARIA DOS SANTOS LUCIETTO
IRIMEIDE WELTER BEYER

IVANETE DE LURDES GONÇALVES

IVANETE FIGUEIREDO GUIMARÃES DA LUZ

IVONE CHITOLINA REDEL

KARINE DOS SANTOS

LEDI TERESINHA KLEIN SCHABO

LEILA PAULA RIBAS

LENIR SCHIRMANN

LIANE MARIA DRESCH

LOURDES MARLENE QUANZ

LOVANI ALVES DE CARVALHO GOMES

MAGALI CRISTINA DE OLIVEIRA LOEVE

MARCIA ELIANE SOUZA

MARIA GORETI DE MORAES

MARIA TEREZINHA JOCHÊM

MARINES FATlMA BARBOSA ALVES

MARINES RODRIGUES DE UMA

MARINEUSA APARECIDA DESSANT1 SOARES

MARINEUZA MENSCH

MARLENE INES KAUFMANN C DO ROSÁRIO

NELSON CHRISTOFF

NERI FARIAS

NILMAR PFEIFER

NOEMI APARECIDA SCHUSTER

RAQUEL INES PETRAZZINI PERIGO SUZtN

ROSELI CANDATTEN

ROSELI DE SOUZA FRANCO EBERHARDT

SANDRA DALBOSCO

TEREZINHA DE FATlMA RIBEIRO

VALDIR JOSE PAULOS

35 R$

44 R$

87 R$

76 R$

39 R$

00 R$

,50 R$

,36 R$

,16 R$

,90 RS

,87 RS

.76 RS

,36 RS

,71 RS

,24 RS

,21 RS

,00 RS

,76 RS

,00 RS

,81 RS

,87 RS

,01 RS

.59 RS

,72 RS

,89 RS

,34 RS

,65 RS
,50 RS

,87 RS

,14 RS

,25 RS

,24 RS

.18 RS

,44 RS

,48 RS

,00 RS

,51 RS

,72 RS

,90 RS

,00 RS

,95 RS

.47 RS

RS 1.504,82



Graboski,
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O0A1R GRABOSKi - ME

Rua Oiapós, 725, Bairro São José Operário.
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Capanema - PR
Telefone: (46) 99921-4461

ORÇAMENTO

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente),
incluindo mão^e-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo
definidos, do Município de Planalto, coníbfme r^cessidade.
I  LOTE 01 - ADWINiSTRÃTWO - EDUCAÇÃO ~ ÂS^STEWCtA SOaAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

3.818,03 36.180,30 434,163^60

LOTE02-SAUOE

UN

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTÍNEIMI^S.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

3.618,03 28.944,24 347.330,

LOTE 03 - ADMINISTRAÇÃO

IIU8I
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ODÂIR GRA30SKI - ME

Ri^ Üiapós, 725^ Bairro: São José Operário.
CNPJ: 17.179.825/0001-18

CÊçmema - PR
Telefone: (46) 99921-4461

TOTAU

DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

MÂO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

HORÁRIA: 08
(GíTO) HORAS
POR DIA.

e seis leais com

16.792,5

;  Executar as tarefas referentes à

órgão em que estiver lotado; executar tarefas de cozinha quando o o»gâo
que estiver lotado exigir; promover a lavagem de roupas e utensílios de
que fazem parte do dia a dia do órgão de lotação. C80 - 5143-20.

Declaramos que os preços indícios na Proposta de Preços apresentada, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições

Validade da Proposta 60 dias.

Capanema, 08 de julho de 2021

mm

Odair Graboski

Representante Legal
17.179.825/OOOMi

ODAIR GRABOSKI

Rua Olapós, 725
Bairro Sâo José Oparáno

85760-000 - CAPANEMA - P



licitação - Planalto PR

odair graboski <odagraboski@hotmail.com>

quinta-feira, 8 de julho de 2021 16:25

Licitação - Planalto PR

RE: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO
Orçamento - Planalto - Mão de Obra Ijpeg; Orçamento - Planalto - Mão de

Obra 2jpeg

Segue em anexo Orçamento alterado.

Atenciosamente.

Rosângela M. Graboski
Odair Graboski - ME

CNPJ: 17.179.825/0001-18

e: Licitação - Planalto PR <licitacao@planalto.pr.Rav.br>

Enviado: quinta-feira, 8 de julho de 2021 18:52

Para: 'odair graboski' <odagraboski(â)hotmail.com>

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

O item 3 tem que fazer o valor unitário R$111,95 por 150 dias.

De: odair graboski fmailto:odaQraboski@hotmall.com1
Enviada em: quinta-feira, 8 de julho de 2021 15:44
Para: Licitação - Planalto PR
Assunto: RE: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Boa tarde,

Segue em anexo orçamento solicitado. Favor confirmar recebimento e também
corretamente.

se o item 3 foi cotado

atenciosamente,

Rosângela M. Graboski
Odair Graboski - ME

CNPJ: 17.179.825/0001-18

De: Licitação - Planalto PR <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 8 de julho de 202114:12

Para: 'odair graboski' <odagraboski(g)hotmail.com>

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Será disponibilizado pela contratante.

De: odair graboski Cmailto:odaaraboski@hotmail.coml
Enviada em: quinta-feira, 8 de julho de 2021 10:36
Para: Licitação - Planalto PR
Assunto: RE: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO

o r' • o



Bom dia,

Poderia me esclarecer uma dúvida, sobre os produtos e materiais será fornecido pela contratante ou a
contratada terá que disponibilizar?

Rosângela M. Graboski
Odair Graboski - ME

CNPJ: 17.179.825/0001-18

De: Licitação - Planalto PR <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 8 de julho de 2021 10:44

Para: odagraboski(S)hotmail.com <odagraboski(a)hotmail.com>

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Bom dia. Segue arquivo corrigido, pois a quantidade no arquivo anterior estava errada.

i>e: Licitação - Planalto PR [mailto:licitacao@planalto.pr.aov.br1
Enviada em: quarta-feira, 7 de julho de 2021 17:34
Para: 'odagraboski@hotmail.com'
Assunto: SOaCITAÇÃO DE ORÇAMENTO

SEGUE ANEXO VISANDO A OBTENÇÃO DE ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO ÜCITATÓRIO.

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO.

CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambiental - Crea PR 174256-D

Pregoeiro Substituto Cfe Portaria n^ 014/2021
Membro da CPL Cfe Portaria n2 013/2021

J V» L 6



município de guaratuba
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA 014/2021 - PMG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9. 045/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 022/2020- PMG

PROCESSO N e 5410/2021

00032

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GUARATUBA e a empresa
CLEAN FAST CWB SERVIÇOS EIRELI nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
pertinente, assim como pelas condições do Processo de Dispensa n.® 014/2021 - PMG, pelos termos
da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes na forma abaixo;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n.e 76.017.474/0001-08, com sede à Dr. João Cândido. nS. 368, Centro, Guaratuba, neste ato

devidamente representada pelo Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Roberto
Justus, e

CONTRATADA: CLEAN FAST CWB SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n^. 17.591.126/0001-80, com sede à Avenida República Argentina, 1228, 19® ANDAR, sala 1907,

Condomínio Office Attivita Vila izabel, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80620-010, neste ato

devidamente representada por seu representante legal abaixo assinado, de acordo as cláusulas a
seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão-de-obra remanescente do Pregão
Eletrônico nS 022/2020 para servente de limpeza, auxiliar de serviços gerais (operário), auxiliar de
cozinha /merendeira, para atender a demanda das secretarias municipais, EXCETO SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Item I Código I Especificação

47366 Servente de Limpeza, carga UN
horária 220horas mensais.

47367 Auxiliar de Serviços Gerais UN
"Operário", carga horária
mensal de 220horas.

47368 Auxiliar de UN
Cozinha/merendeira, carga
horária 220 horas mensais

47369 Provisão para Horas Extras a UN
50% e 100%

LOTE 01
Unidade Quant. Valor Máx.

Unit. (R$)
íãl ÜN i 15 9.418,05

Valor Máx.

Total. (R$)
141.270,75

11.175,18 ! 167.627,70

9.668,88 48.344,40

30.000,00 30.000,00

Pela execução dos serviços ora contratados, a Contratante pagará o Valor Global de R$ 387.242,85
(trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos),
denominado daqui para frente de "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente contratação, bem como,

ainda para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Pregão Eletrônico n®. 022/2020e a Proposta do
Contratado com todos os seus anexos.

Rua Dr. João Cândido, nS 380, Centro, CEP: 83.280-000 - GUARATUBA - PARANJ
Fone: (41) 3472-8500 |



MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

000323
Parágrafo Único

Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes

Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses. O prazo contratual começará a fluir a partir da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES E PRAZOS E DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O PAGAMENTO DO
SERVIÇO PRESTADO;

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal com o

adimplemento contratual.

• Nota fiscal;

• Certidão Negativa de Débitos Junto ao INSS;

• Certidão de Regularidade do FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo Município Sede da contratada;

• Certidão Negativa de Tributos Federais;

• Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pelo Estado Sede da contratada;

• Certidão de Regularidade Trabalhista.

O pagamento somente será efetuado mediante a tempestividade das certidões anteriormente

mencionadas.

Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação

da despesa, ela será comunicada para substituir a certidão irregular por uma atualizada.

O pagamento será efetuado diretamente ao representante legal da contratada.

• Gefip mês anterior, completa e quitada com comprovantes de pagamento;

• Cópia dos Holerites das funções contratadas;

• Relatórios dos créditos mensais listados por função dos vales alimentação concedidos, devidamente

assinado pelo responsável.

5.1 As demais condições de pagamento são as contidas no edital do pregão eletrônico que
originou esta Ata.

Parágrafo Primeiro:

Para o caso de faturas incorretas, o Município de Guaratuba terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a entrega
da nova NOTA FISCAL/FATURA.

Parágrafo Segundo:

Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da
licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste contrato e oferecidos
nas propostas.

Parágrafo Terceiro:
A

Rua Dr.João Cândido, n^ 380, Centro, CEP: 83,280-000-GUARATUBA - PARANÁ i
Fone: (41) 3472-8500

pi r> r



MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná 000321

O Município de Guaratuba poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação
em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor
correspondente aos referidos tributos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos das
dotações orçamentárias;

01.001.04.122.0004.2.0113.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
03.001.04.126.0006.2.016.3.3,9039.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

04.001.04.123.0005.2.015.33.90.39.00.00. - IODO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

0^001^10.122.0012.2.040.3.3.9039.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
05.002.10.301.0012.2.04233.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

0^003^10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
05.003.10.302.0012.2.04933.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.003.10.302.0012.2.0513.3.9039.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.003.10.302.0012.2.0523.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.004.10.304.0012.2.053.33.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.004.10.305.0012.2.054.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

06.002.12.361.0013.2.059.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

06.002.12365.0013.2.061.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

07.001.08.122.0010.2.0263.3.90.39.00.00. - IODO ~ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

07.001.08.122.0010.2.116.3.3.9039.00.00. - IODO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

07.002.08.244.0010.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

07.003.08.243.0010.2.1183.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

08.001.13392.0014.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
08.002.13.695.0021.2.0973.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

09.001.27.813.0022.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
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10.001.20.608.0019.2.093.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

10.002.20.608.0020.2.095.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

11.001.18.122.0018.2.089.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

12.001.15.452.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

13.001.06.183.0009.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

14.001.15-452.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15.001.16.122.0017.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

16.001.02.062.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

17.001.02.125.0007.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE

O preço ora contratado, não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E EXECUÇÃO CONTRATO

I. O objeto desse contrato deverá ser executado em conformidade com o Anexo 1 do Edital,
correndo por conta da contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

II. O prazo para início da execução dos serviços será de no máximo 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de decair do direito da contratação.

III. O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por iguai período,
a critério da administração pública.

IV. é facultado à Administração, quando o convocado não cumprir os termos da Ordem de serviço,
no prazo e condições estabelecidas e não apresentar justificativa, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou
conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da cominação prevista
no art. 81 da Lei n. 8.666/93.

V. As obrigações decorrentes desta Ata serão formalizadas através de Ordem de Serviço,
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta

vencedora, sendo necessária a sua formalização por contrato.

VI. A execução dos serviços contratados se dará sempre na forma e quantidade solicitada pela
Contratante.

VH. . O serviço será considerado como realizado e acabado mediante a aceitação pela Secretaria
Solicitantea qual se concretizará mediante aceite na Nota Fiscal.

VIII. O prestador de serviços ficará obrigado a atender todas as Ordens de Serviços efetuadas
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a finalização dela decorrente estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

IX. A execução dos serviços e as obrigações da Contratada são aquelas previstas do Anexo I deste
Edital.
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X. A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da Secretaria

Solicitante, através de funcionário a ser designado para o ato, a quem caberá verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo cumpridos às especificações e demais requisitos, solucionar problemas
executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos

serviços contratados;

XI. Aceito o serviço, a responsabilidade da contratada peia qualidade e correção dos trabalhos,

subsiste na forma da Lei.

XII. Os serviços licitados deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Solicrtante

em sua ordem de serviços.

XIII. Tendo em vista que a licitação será para atender as demandas de todas as Secretarias

Municipais exceto Secretaria Municipal da Saúde será possível para todas as funções do lote 01 e lote
02 a alteração dos locais (endereços) dos postos de trabalho, conforme a necessidade temporária da

administração e previamente solicitada com a contratada com antecedência (prazo a combinar).

XIV. Ainda será possível para o lote 01 o "rateio" das funções em dias e/ou turnos alternados para

mais de 01 (um) posto de trabalho desde que previamente solicitada á Contratada, e que as distâncias
entre os postos de trabalho não ultrapassem a necessidade de acréscimos diários em vales transportes
do pactuado em planilha;

XV. Horário de Trabalho;

LOTE ITEM FUNÇÃO

Servente de

Limpeza
Auxiliar de

Serviços

Gerais (

01 Operários)

Auxiliar de

03 Cozinha/

merendeira

C

HORAS

EXTRAS

ASO HAJA

NECESSIDA

DE SERÃO

LIMITADAS

EM ATÉ 02

HORAS

DIÁRIAS,
PARA

FERIADOS

NÃO HAVERÁ

EXPEDIENTE

NOS

FERIADOS,

CASO HAJA

NECESSIDADE

SERÁ

PREVIAMENT

E

CONTRATADO

HORAS EXTRA

CARGA

HORÁRIA

44 HORAS

SEMANAI

S, PARA

TODOS OS

LOTES

HORÁRIO DtARIAS

A COMBINAR

COM CADA

POSTO DE

TRABALHO

TENDO EM

VISTA

HORÁRIOS

DIFERENCIADOS

DE TRABALHO

NAO SE

APLICA

AO

LOTE

01

VER

ITEM

5.2.2.1

I. Todos os materiais e equipamentos necessários para os serviços aqui licitados serão fornecidos
pela CONTRATANTE em quantidade suficiente para a boa execução dos serviços.

II. A equipe que exercerá suas atividades nos locais deverá apresentar-se para o serviço
devidamente uniformizado e com equipamentos de segurança (EPI's) adequados ao tipo de serviço,
quando for o caso.

I!l. Os uniformes deverão ser adequados ao tipo de serviço e em quantidades suficientes, de modo
que os mesmos apresentem-se, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza. Deverão ser
confeccionados em tecido de boa qualidade, compatíveis com o clima da região onde será prestado o
serviço, durável e que não desbote facilmente.

IV. A empresa contratada deverá levar no máximo em 24 (vinte e quatro) horas após a
constatação, ao conhecimento do Município, por escrito, o afastamento de pessoas do trabalho, por
motivo de doença epidemioiógica - contagiosa.

V. Todos os equipamentos de segurança (EPÉs) e os uniformes serão fornecidos pela empresa
Contratada. O uso dos EPI's e dos uniformes é obrigatório.
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VI. Ocorrerá a substituição de qualquer pessoa julgada inconveniente ou ausente do serviço ou
que não esteja desempenhando suas funções a contento.

Vil. DAS HORAS EXTRAS, FERIADOS E CARGA HORÁRIA:

a. As horas extras diárias ou em feriados nacionais e municipais deverão sempre que possível

ser autorizadas pela contratante no mínimo com 24 horas de antecedência;

b. A cobrança mensal pela contratada das horas que se referem o item 5.2.1, deverá

expressamente vir discriminadas por função contratada em documento próprio (a combinar com a

contratante) contendo no mínimo a metodologia do cálculo para aferição e atesto na contabilidade

da contratante;

c. Fica assegurada aos motoristas CNH "B" e CNH "D"(Lote 02) em viagens para fora do

município, a indenização de despesas diárias devidamente comprovadas por documentos fiscais até

o valor dos acordos individuas com os empregados e/ou convenções vigentes da categoria, desde

que previamente autorizados pela contratante.

d. A cobrança mensal se dará por formulário próprio (a combinar com a contratante) anexa á

nota fiscal de cobranças dos serviços.

e. Será possível caso a contratada possua acordo com seus empregados a compensação em

banco de horas, das horas a que se refere os itens 5.2.1, previamente autorizada com a contratante

para não prejudicar a rotina dos trabalhos;

f. Será possível caso a contratada possua acordo com seus empregados, a regulação em "semana

espanhola" pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horária de 40 horas e na outra a

carga de 48 horas, sem pagamento de extras, sempre com prévia autorização do contratante;

g. Será possível ainda, caso a contratada possua acordo com seus empregados, e com prévia

solicitação da contratante, o regime de trabalho em escala de 12x36 (sem percepção de horas extras)

respeitados a legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

9.1 Além dos encargos de ordem legal e dos demais constantes em outras cláusulas e documentos
integrantes deste Edital e seus Anexos, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a
CONTRATADA a:

I. Executar o objeto do instrumento contratual em conformidade com as especificações técnicas e,
ainda com as instruções emitidas;

II. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos serviços pela CONTRATANTE e pelos
atrasos acarretados por esta rejeição, de acordo com as disposições da ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

III. Assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
decorrentes da execução do presente contrato,

IV. Manter, durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO as mesmas condições que propiciaram
a sua habilitação e classificação na licitação; \
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V. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da
CONTRATADA, tal fato não poderá liberar desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância
houvesse ocorrido.

VI. Caso a empresa esteja situada a uma distância superior a 100 km da cidade de Guaratuba/Pr. a

mesma deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município, servindo de referência para

os funcionários, local de entrevistas, arquivo de documentos, telefone de referência entre outro;

VII. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados, cumprir a legislação

ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;

VIU. Substituir, no prazo de 24 (horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e

licenças, o empregado posto a serviço da contratante, devendo identificar previamente o respectivo

substituto ao Fiscal do Contrato;

IX. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

contratante;

X. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do

pagamento por

XI. Parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar

a realização do pagamento.

XII. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

Xin. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.; por falta

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de

recolhimento), os valores retidos cauteiarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

XIV, Substitui qualquer pessoa julgada inconveniente ou ausente do serviço ou que não esteja

desempenhando suas funções a contento. \
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XV. a) Todos os custos com o pessoal, compreendendo: salários, 13° salário, encargos sociais e

trabalhistas, uniformes, além dos Impostos e taxas de seguro, serão de inteira responsabilidade da

empresa contratada.

XVI. Todo o pessoal a ser contratado, possuirá vínculo empregatício única e exclusivamente com a

empresa contratada, sendo a mesma responsável pelo pagamento de seus salários, recolhimentos das

obrigações e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas,

quando em serviço.

XVII. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços conforme determina a legislação em vigor e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo governo;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá modificar de forma unilateral o presente contrato para melhor adequação
das finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, previstos
no artigo 77 da Lei Federal r\°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos í a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal
ne. 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo o presente contrato, deste que haja,
conveniência para o CONTRATANTE, e

c) judicialmente nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou serviços ora licitados, será aplicada
a Contratada, multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor
total da Nota Fiscal, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento), do total
da parcela em atraso.

Parágrafo Único

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Guaratuba poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal ns. 8.666/93; sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Parágrafo Primeiro

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federai n^. 8.666/93, Lei ns. 10.520/02,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios do Direito do
Consumidor, da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, sendo resolvidos nos seus
termos os casos omissos neste Contrato.
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Parágrafo Segundo 000330
Em se tratando de responsabilidade junto aos usuários, para todos os efeitos apiicar-se-á as normas
do Código de Defesa ao Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização deste Contrato serão exercidas pelo Sra. Denise Lopes Silva Gouveia, nomeada

Secretária Municipal da Administração ou quem venha substituí-la no referido cargo, que terá plenos

poderes para:

a) recusar os serviços em desacordo com o objeto do edital;

b) requerer ao departamento jurídico às medidas que couberem para os casos amparados
pelas cláusulas deste instrumento; e

c) pedir rescisão ou renovação deste Contrato, conforme conveniência da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Guaratuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes

legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os ftns de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Guaratuba, 16 de março de 2021. , V, j]

MUNICÍPIO DE GUARATUBA

Roberto Justus i

Prefeito

--^F nVQ18.691.799-60

RETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Denise Lop^s SUva Gouveia
Se^retár]a

CPF n^ 83&4lC379^63^

CLEÁN FAST CWfi SERjplÇOS
N^an Diego^unetta
R^pf^ei^ta nteWga I 17.591.126/0001-80^

CLEAN FAST CWB SERVIÇOS
EIRELI-ME

AV, Republica Argentina, 1228 conj. 1907
Agua Verde-CEP 30.620-010

L  CURITIBA-PR J
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR. 28 de julho de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de
limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos
setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme necessidade,
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos,
processado pelo sistema de registro de preços, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Llòil
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

n r* O
'»J v' o «• '



1UNICIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 29 de julho de 2021.

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa especializada

para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-

obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de

Planalto, conforme necessidade, observadas as características e demais condições

definidas no edital e seus anexos, processado pelo sistema de registro de preços.,

expedido por Vossa Excelência na data de 28/07/2021, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelos secretários Anderson Delares e Leonir Bianchi, no valor total

de R$547.751,22 (quinhentos e quarenta e sete mil setecentos e cinqüenta e um

reais e vinte e dois centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática
02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00Q00

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 2( ^
Saido das contas de despesa

Calculado em: 29/07/2021
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Ôigão/Unictóde/Prcjelo ou AliMdaòe/Certa de despesa/FciTle de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET > Valo-autorizado V^or atualizado Liquidoenperhado

Páginal

Saldo aluai

Oieeo E 00000 OXKUOMOTICOICO Recursos Ordinários (UVes)

01670 E C0303 0303/01«2/00«0 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/CO-15%)

01670 EA C0303 0303/01/D2/CQDO Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29'00-15%)

01680 E O0494 0494109/02^3/20 Bloco de Custeso das Ações e Serwços Pitolicos de Saúde

01601 E 01055 CM^12A2/0a20 INCREMENTO MAC - EMENDAS PARLAMENTARES

01681 EA 01055 (Vl«V12ray06/2O INCREMENTO MAC - EMENDAS PARLAMENTARES

01682 E 01053 1017/12/99/CO/00 Ernend» de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) FONTE 1053

01632 EA 01063 1017/12/99/00100 Emendas deBancadas (ArL 166, §12 E.C. 100/2019) FONTE 1063

01683 E O1C80 1017/12«9/(XI«) PAB - PORTARIA 1519-EMENDA DE BANCADA-DF LEANDRE DAL PONTE

^y-ilÍJOGO

SQCSmOfiOr

. 800:000.00

910657-12

419637,12

919.687,12

413.700,88 ;

411700,88

3CO.0(»,00 270.000,00 204.506,50 65.493,50

3CO.CCO.CO 250.000,00 87,590,88 162.409,12

0,00 60.970,60 69.516,21 454,39

200.000,00 200.000,00 91,412,31 103587,69

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 77.309,41 614,00 76.695,41

0.00 0,00 0,00 0,00

0,00 52407,11 ^346,34 60,77

0,00 0.00 0,00 0,00

800.000,00 919,687,12 505.986,24 413.700,88

Critérios de seleção:

Datadocâculo' 29107/2021

Orgâo entre: 09e09

Tipo: 2
Ordem 027

Natureza de despesa entra. 3 3.90.39.00.00 e 3 3.90.39.00,OD

C3i

CO
UM
/^j^/EmitidoporCADASTRODEPPA,navefsão:5527q

E Gri4x)(JEfontedoejacido/ET'.- Gripodaícntedeesrciciosanlericres

29/07/3321 10.36 49



y Prefeitura R/íunicipal de Planalto ° 2Í ^
Saído das contas de despesa

Calculado em: 29/07/2021

órgão/ Unidade/ Prq^o ou Aliwdade / Coria de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Lipuido empenhado

pi^^^^^áTÍROS SERVIÇPS DETERC0ROS - PESSOA JURlDIGA ^ \ i
01C^ E OOOOO OOOQÍOI/OF/OOÍOO Recursos Ordinários (Li\res)

01030 E 00103 0103/01/01/OOÍX) 5% sobreTransleréncias Conslitucionas FUNDEB

01040 E 00104 OlD4/01/01/0(V00 Demais hipostos Vinciiados áEducaçãoBásica

Critérios de seleção:

Dâa do calcula 29*07/^1

Orgâoertre. 07e07

Tipo: 2
Ordem: 036

Náireza de despesa ertre* 3 3 90.39.00.CO e 3.3.90.39.á).00

327.163,81-,

Erntidopor: CADASTRO DEPPA. na versaa 5527q

E- Grqxdsfane do sjefciciü/EA - Grupo dafortedeoenátáoB anteriores

29/07/2021 10.36:27



ura l^unícipal de Planalto - 2i

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 29/07/2021

órgão/ Unidade / Projeto ou Atividade / Certa de despesa / Fcrte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG//\PU DES/ DET ) Vda autorizado V^or atualizado Uqüdoempenttado

l5ívS0Ô,t»"'->' 296.767,^'
SERVfÇI^OÈTSíCElHOS-P^O^flljRÍDIGAi

0Q2E0 E OXIOO (XXXV01Ã)7/OQCO Recursos Ordnvios (Livres)

00270 E 00610 O51CiiO1/07/00iO0 Taxas-Bercicio Poder de Polícia

Critérios de seleção:

Data do cálcdo: 2907/2021

Orgáo entre: (32 e02
Tipo. 2
Ordem 007

Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.OT

377.600,00

1^'5 Emitido per. CADASTRO DE PPA, reversão: 5527 q

C/-"* E- GrupDdaíorKedüoxercício/EA- Grupo da fonte de exsrcrclos anteriores

29/07/2021 10:36:07



y Prefeitura E^unlcipal de Planalto - 2( )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 29/07/2021

Ôrgáo/Unidade/PrqeloouAli«dade/Corta<fedespesa/Fortedefe(Xíso( F. PADRÃO/ORiG/APUDES/OET) Valor autorizado Váor atualizado Ltqiidoetnpenhado

-j OUTROS SERVIÇOS DETERcirROS - PESSOA JÚrÍDICA

02440 E OOOC» caxvoi/orracfoo Recursos Ordin»ios(Uvres)

Critérios de seleção

Daladocálciio. 29107/2021

Orgâoersre' I0e10

Tipo: 2
Ordem: 024

Natureza de despesa enire: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Foríe de recirso entre: OOOCO e OOOCO

Scm^e contas com saldo

Emitido por: CADASTRO DE PPA na «rsâo: 5527 q

Z Grupe da fonte dc cjcrciclo/ EA. - Gr^x; ds fonte de eercicios anteriores

29/07/2<E1 11 02:19



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov,br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N°'-/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

"COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1-0 MUNlClPiO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANA. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia -/-/2n21 ás Q9:00h fnove horas), no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Municipio de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com cota exclusiva
para ME/EPP.
1.1.1. Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia -I-
/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 h.

2 - DO OBJETO _ ^
2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente),
incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos,
do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos.

I  I OTF M - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
item 1 DESCRIÇÃO/ QUANT. 1 ÜN QUANT. 1 VL UN VL VALOR

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
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MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA . .

(SERVENTE). _

UN 8 2.263,27 18.106,16
UE-UdKA, AC

ENCARGOS E

TRIBUTOS meses;
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I I

LOTE 02 ~ SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - AMPLA GONCORRENCIA
DESCRIÇÃO/ QUANT. I UN | QUANT. 1 VL UN 1 VL

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL
ÁRiOS MÁXIMO MENSAL

MÁXIMO
CONTRATAÇÃO DE

MÃO-

40 (8
empreg

ados

para 05
meses)

2.263,27 18.106,16 90.530,80

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO

ITEM I DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MAO-

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

30 (6
empreg

ados

para 05
meses)

2.715,92 16.295,52 81.477,60

EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP

QUANT. I UN I QUANT. 1 VL UN | VL ^ VALOR
FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

10(2
empreg

ados

para 05
meses)

2.263,27 4.526,54 22.632,70

r>r> i
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CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS ,
SEMANAIS. ! | ^ ^
LOTE 04 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 05-j
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

MÂO-

A

10(2
empreg

ados

para 05
meses)

2.715.92 5.431.84 27.159,20

DMINISTRAÇÃO - EXCLÜSIVA PARA ME/EPP
QUANT. I On I QUANT. | VLUN

Empregados* DIÁRIO
MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

102.87 8.743.95

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo para suprir as
demandas excepcionais para substituir funcionários que estejam em afastamento
temporário.
**0 valor máximo por dia por empregado.
***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela quantidade.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$230.544,25 (duzentos e
trinta mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) do
presente ato convocatório.

■o
nr» f i
Ü 1 .1.
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2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o item 01 do Lote 03 e item
01 do lote 04 foram destinados ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto
deste certame, limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo
artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: -/~/2021.

HOF^: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo. que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
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conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoelra(o) no Início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.2.8 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE 1, deverá
pi-gferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link.
httD://Dlanalto.pr.qov.br/upload^o\A/níoads/esProDOsta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda
ser impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da
Licitante, com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou
informatizado, preferencialmente em papei de tamanho A4, timbrado da empresa, ou
na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste editai e
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com. no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo exciuir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

pn f /
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condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
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dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. —/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. —/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admiíindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.
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8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal
9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Divida Ativa Da
União expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
(Será aplicada o disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência
da calamidade pública nacional decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

^0

U ví -i /



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto da presente
licitação;

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegiveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
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poderão ser apresentados em originai ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
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10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
Item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta náo for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06 e 147/2014.

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatòria, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4 - ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitern
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pr6prio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao finai, peio(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de
decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 - A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam
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das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.

10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão á disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.8 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade deste Município de Planalto.
11.1.1. A empresa vencedora do certame, lotes 01, 02, 03 e 04 deverá iniciar a
prestação dos serviços solicitados em até 03 (Ttrês) dias úteis, atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento
de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.
11.1.2. Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no item
11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
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Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento
de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.
11.2 - Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana
quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
ou Educação ou Administração.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes
internos e externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos,
com a varrição do chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo,
limpeza de banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas as funções
relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que não estejam descritas nesta
alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto
na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande,
São Valério e Sagrada Família).
o) A empresa é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaría que será informado previamente na solicitação dos
serviços.

11.3. As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo,
por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, ou
poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo entre o
Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente.
11.8. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços,
contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula
de Identidade, CPF e dados bancários.
11.9. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada
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por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
11.10. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
11.11. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I  - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e
da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs),
bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão
os serviços.
11.12. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
11.13. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo
sempre que estes não apresentarem condições de uso.
11.14. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado
ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em
modelos e cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com
identificação da empresa contratada e com identificação de "A serviço do Município de
Planalto", bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem
como vestimentas adequadas em dias de chuva.
11.15. CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado
em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído
aquele(a) que não cumprir essa exigência.
11.16. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.
11.17. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta
nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade
técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas,
licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda
sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.
11.18. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo
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de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos
mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias
profissionais e/ou do transporte coletivo.
11.19. A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências da
Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer ponto
de energia elétrica sem ônus a contratada.
11.20. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos
os registros de freqüência dos funcionários para comprovação.
11.21. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento.
11.22. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o
uso de equipamentos de segurança para seus empregados.
11.23. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou
mal-uso por parte do empregado.
11.24. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito.

11.25. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.
11.26. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.
11.27. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
11.28. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.
11.29. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
11.30. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
saldá-los na época própria.
11.31. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo.
11.32. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento
se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver
prestado a contento.
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11.33. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais
deste Município de Planalto.
11.34. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais
e comerciais decorrentes;

11.35. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.36. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdencíários, tributários, fiscais e comerciais.
11.37. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem
como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
maii), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto.
11.38. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.
11.39. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente.
11.40. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados.
11.41. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados

da Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e

orientações emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor
do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando
situações de prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir
quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente,
toda e qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas
dos serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
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IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da
Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudlcatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9?
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste editai, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correiata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260

Funcional programátíca

02.103.04.122.0402.2007

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

0361
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01020

01660

02440

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL xxx/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IWIPUGNAÇÃO 00 EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

24
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no finai da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de GONTfRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por Intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

r> n r o
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17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- íntegra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

ANEXO VIII - Minuta Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.
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Planalto-PR, - de de 2021

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® —/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

Credenciamos

Sr.(a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
NO —/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO 11! - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data ! ^

NOME:

RG/CPF

CARGO

.o r» ^7
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / I

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° --/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

pef0re à observância do disposto no inciso XXXIIÍ do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

CGS
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PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O  representante legal da

empresa , na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° —/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito

que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /_

NOME:

RG/CPF

CARGO

covõ
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° —/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e tributos
pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO
ITEM I DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES,

CARGA HORÁRIA;

• EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
QUANT. I UN I QUANT. | VL UN | VL VALOR

FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

40 (8
empreg

ados

para 05
meses)
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44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. ^ I ^ L__^_

i nxF n9 PiMinE í20o/. INSALUBR DADEl - AMPLA CONCORRENCÍA
descrição/ QUANT. UN I QUANT. | VL UN ^ VL

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL

MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

30 (6
empreg

ados

para 05
meses)

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA

(SERVENTE), _

01 ados' UN 6DE-OBRA, 05
ENCARGOS E

TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I ^ ^

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA
M E/EP P

item I DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN ^ VL VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

VL

TOTAL

MENSAL

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

MÁXIMO

10(2
empreg

ados

para 05
meses)

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE). _
INCLUINDO MAD- UN 2
DE-OBRA, nara 05
ENCARGOS E ^ .
TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. ^ I __J 1 ^
LOTE 04 - SAÚDE {20% INSALUBRIDADE) - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

descrição/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN ^ VL VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE 1072
EMPRESA PARA empreg
EXECUÇÃO DOS ados UN 2
SERVIÇOS DE para 05
AUXILIAR DE meses) 1
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LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 05 - ADMINISTRAÇÃO - EXCLUSIVA PARA ME/EPP

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

QUANT. QUANT.

Empregados*
VL UN

DIÁRIO
MÁXIMO*

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n° —
/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

r' n r-
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscaí(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo
da contratada o fornecimento de uniformes e EPFs.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagem.

g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato

h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem
como as regras aqui estabelecidas.;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;

i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

ii. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Centro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada Família).

iii. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57,
inciso II, da Lei 8.666/1993, ou poderão ser agendadas pelas Secretarias
Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e
executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:
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a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade.

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTFRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato,

k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.
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n) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva.

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência,

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante,

r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo,

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento.

V) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados,

w) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado,

x) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.
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y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo,

ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

ii) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

kk) A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

3.°'' ■ csís



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; plana!to@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

II) Na designação do proposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de proposto, a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente,

nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados,

oo) São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss)Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática
02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
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Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inídôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS E DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até ~
/__/ ^ podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame, lotes 01,02, 03 e 04 deverá
iniciar a prestação dos serviços solicitados em até 03 (Ttrés) dias úteis, atendendo a
todos os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
solicitante.

Parágrafo Terceiro: Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá
prestar/iniciar os serviços solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento
de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
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superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° —/2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Pianalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede á Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° --/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA.
neste ato representada por seu Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de
Planalto, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
item I DESCRIÇÃO/ QUANT. | ÜN QUANT. VL UN | VL VALOR

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÃXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA

EXECUÇÃO
SERVIÇOS
AUXILIAR

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO

DE-OBRA,

ENCARGOS

PARA

DOS

DE

DE

MAO-

96 (8
empreg

ados

para 12
meses)

0034
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TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I I ^

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - AMPLA CONCORRENCIA
DESCRIÇÃO/ QUANT. | ÜN | QUANT. | VL UN ^ VL

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL

MÁXIMO
CONTRATAÇÃO DE

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

72 (6
empreg

ados

para 12
meses)

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. 1

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÂO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP

ITEM 1 DESCRIÇÃO/ QUANT. 1 UN 1 QUANT. 1 VL UN | VL | VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

VL

TOTAL

MENSAL

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

MÁXIMO

24 (2
empreg

ados

para 12
meses)

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA

(SERVENTE), _
INCLUINDO MAO- JJ UN 2
DE-OBRA, oara 12
ENCARGOS E ®
TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I ^ ^ ^
LOTE 04 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

DESCRIÇÃO/ QUANT. I UN QUANT. | VL UN ^ VL ^ VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE 24^2 2
EMPRESA PARA empreg I

G335



município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EXECUÇÃO DOS ados
SERVIÇOS DE para 12
AUXILIAR DE meses)
LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÃRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. ^ _ I I

LOTE 05 - ADMINISTRAÇÃO - EXCLUSIVA PARA ME/EPP _
DESCRIÇÃO/ ^ QUANT. ^ ÜN ^ QUANT. VL UN

ESPECIFICAÇÃO Empregados* DIÁRIO
MÁXIMO**

CONTRATAÇÃO DE

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
01 INCLUINDO MÃO- 150 DIA 6

DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÃRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA. ^ ^ ^ ^ ^

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

1
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3.4. O Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, lotes 01,02, 03 e 04 deverá iniciar a
prestação dos serviços solicitados em até 03 fTtrês) dias úteis, atendendo a todos
os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 4.2.3.

4.2 Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no
Item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de
requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem 4.2.3.

4.2.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido á empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.3

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
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nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAIVIENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o
fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Administração, outro da Educação e outro da
Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração,
bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabifidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
n° 8.666/93.
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o_servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTFRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
á CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveníência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabivel.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampía defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilicitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilicitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;
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i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

ii. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Centro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada Família).

iii. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
íocal/departamento/secretaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57,
inciso II, da Lei 8.666/1993, ou poderão ser agendadas pelas Secretarias
Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e
executadas mediante expedição de ordens de serviços (08);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade,

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTFíATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
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k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria:
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenclária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substitui-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

n) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de 'A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva.

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência,

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante,

r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
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continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo,

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

v) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.

vj) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado,

x) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
Inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo,

ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento.
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gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes:

ii) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

kk) A CONTFíATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

II) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTFRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente,

nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados.

00) São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;
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rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-maii, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá executar os serviços em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-ihes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° —/2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° ---/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto-PR, de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para prestação de serviço de auxiliar de
limpeza no Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 27 de julho de 2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas
em Termo de Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada pelas Secretarias de
Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de
Assistência Social.

3. Fora anexado 01 (um) orçamento aos autos, contrato com município
do Estado do Paraná e planilha de cálculo do custo de servidores efetivos, o
que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 27 de julho de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 28 de julho de
2021;

.  e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 29 de julho de

\\ 2021;
f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

CC3S
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6. Na seqüência, em data de 05 de agosto de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
jurídicos da minuta de edita! elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei r\° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

' Art. r da \x\ n" lü.520/2002; "Para aquisição de hens e serviços comuns, poderá ser adoiada a licilaçào na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e sei^fiços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art 11. As compràs e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da Umào. dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n' 8666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforrne regulamento especifico
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatóha compatível com a legislação pertinente.

15. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

16. A Administração Municipal optou pela realização de pregão na forma
de Ata de Registro de Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas peia
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

24. A Lei n® 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2, Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n^ 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei n" 10.520/2002. ari. r. i; Decreto n" 3.555/2000. an, III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
m>de haver vínculo societário entre as emoresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

5^ b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330'27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)•

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso, fora anexado 01 (um^ orçamento aos autos.

oesauisa iunto contrato do Município de Guaratuba-PR, bem como olanílha de

custos Dor estimativa dos servidores efetivos, o aue serviu de base de cálculo

ara a estioulacão dos preços da licitação, não havendo pesouisa iunto ao Banco de

Preços, tampouco com empresas com sede em municípios vizinhos.

40. Saliento oue a pesquisa de preço é responsabilidade da CPI e o
lançamento do valor escorreito de mercado enaloba a responsabilidade da CPL e da

Administração Municipal, sendo aue a prática de sobrepreco poderá acarretar em

dano ao erário.

41. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados, a fim de se
saber cual o real preço de mercado para compras públicas, orientando seiam
buscados orçamentos com empresas que possuam sede em municípios vizinhos.

42. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo oue a colheita de orçamentos deve

visar descobrir qual é esse preço, cheqando-se ao mais próximo possível do preço

raticado no mercado de compras públicas.

43. Destaco que para o presente caso, o valor da contratação deve levar
em conta a remuneração do cargo efetivo do Município de Planalto-PR que mais se
assemelha ao objeto a ser contratado, incluindo todos os custos diretos e indiretos,
o que inclui o risco de afastamento do servidor para tratamento de saúde e o
exercício do direito de férias, além dos riscos ocupacionais do cargo.

44. Portanto, os custos devem ser devidamente levantados, a fim de
limitar de forma escorreita o valor da contratação.

2.4. Das Exigências de Habilitação

45. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

^ Art, 18. 1 da I .C n" 123/2006; An. 6" do Dccrclo n" 6.204/2007 c art, 34 da l.oi n" 1 1.488/2007.
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atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

46. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

47. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

48. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

49. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

50. Assim, conforme se denota do processo de licitação o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

51. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

52. Destaco, outrossim. aue necessário se faz seia demonstrada a

incapacidade da rede pública municipal para atender a demanda do serviço

ue se pretende contratar, juntando, por exemplo demonstrativo da

uantia de servidores efetivos em caraos similares e os aue eventualmente

encontram-se afastados, a fim de aue a contratação através de entidades

rivadas não caracterize ofensa à reara do concurso público

Constituição Federal! e utilização de modalidade licitatóría indevida.

53. Outrossim, tenho profundas dúvidas acerca da modalidade licitatóría
adequada à tais demandas, me parecendo correto o firmamento de chamamento
público, em consonância com os critérios adotados por outras municipalidades de
nossa região, sugerindo-se que a contratação se dê desta forma.



54. Doutra banda, necessário frisar, ainda, que o valor pago à empresa
não poderá ser superior à remuneração paga aos servidores efetivos (concursados),
devendo ser levado em conta todos os elementos que compõe a formação do preço
para tais serviços.

55. Ao exposto, recomendo à Administração Pública do Município de
Planalto que analise com critérios objetivos qual a forma menos onerosa de
contratação de tais profissionais antes de realizar novo processo licitatório, ou seja,
se há a possibilidade de contratação mediante concurso público ou PSS, bem como
sejam tomadas as medidas supramencionadas, justificando a premente
necessidade, a fim de restar comprovada a necessidade de compiementação dos
serviços públicos requeridos por ausência de profissionais habilitados concursados,
e havendo a impossibilidade de realização dos serviços pelos profissionais já
existentes, que se avalie a possibilidade de as novas contratações sejam realizadas
pela via do processo licitatório na modaiidade Chamamento Público para
credenciamento, e caso a Administração Municipal siga as recomendações
ora apresentadas, opino pela viabilidade da licitação.

56. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

57. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

58. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especiaimente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo lançados;

e) Destaco a necessidade de justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

PARECER jurídico



anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 05 de agosto de 2021.

JOÃO SON KLAUCK

ProcuradjaC^^rí^o - OAB/PR n. 61.323
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lUNICfPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Ao Setor de Licitação

RELATÓRIO DE CARGO

Em resposta a .seu pedido segue dados sobre cargo de SERVENTES.

QTD VAGAS VAGAS OCUP. | VAGAS DISPON. | OBS.
58-efetivas 44 14 02 das vagas consideradas ocupadas

estão em licença prêmio com

aposentadoria encaminhada

01 Licença sem remuneração por 02 anos
03 - PSS 02 01 XXXXX

Planalto, 05 de Agosto de 2021

SANDRAAT^EA BUD^andra
Dir. Depto Recursos Humanos

Clü7



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maili planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO

município de planalto

REFERENTE: PROCESSO LICITATORIO DE PREGÃO PRESENCIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS,

brasileiro, separado judicialmente, funcionário público municipal, residente e

domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade de n" 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n" 990.135.769-15, com o

presente, quer apresentar as conclusões conforme a seguir expostas:

Trata-se de processo relativo ao exame e análise do

Processo Licitatório Pregão Presencial, pertinente a contratação de empresa

especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo

mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do

Município de Planalto, Processado pelo Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu

parecer técnico usou como base a Lei n° 10.520/2002; Decreto Municipal de n°

2727/2007; Lei n". 8.666/93; Lei Complementar 123/^2006 e demais legislações

aplicáveis. p. 1 \
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

I - DA ANALISE

Analisando os documentos (Edital de Pregão Presencial e

Minuta do Contrato Administrativo) e procedimentos constantes do Processo

Licitatório, vislumbra-se possuir todos os requisitos indispensáveis e determinados

pela Lei n" 10.520/2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007; Lei n°. 8.666/93; Lei

Complementar 123/2006.

II - DA CONCLUSÃO

Registro, que corroboro com as considerações

estabelecidas pelo Procurador Jurídico do Município de Planalto, em seu parecer

jurídico (fls 098 à 106), datado em 05 de agosto de 2021.

Pelo exposto, o parecer deste Controle Interno é favorável,

podendo prosseguir as fases subsequentes do certame.

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno

Planalto-Pr., 06 de agosto de 2021

OtóECIR CÃMPOS
/XÜontrole Interno
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 06 de agosto de 2021

Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comíssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL,
processado pelo sistema de registro de preços, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objetivo a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente),
incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos,
do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos, processado pelo sistema de
registro de preços nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

C-AOrK)l
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

1 ' n
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 051/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 19/08/2021 às 14:00h (quatorze horas), no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com cota exclusiva
para ME/EPP.
1.1.1. Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente Interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás 14:00h (quatorze horas) do dia
19/08/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\A/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente),
incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos,
do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos.

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM I DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN ^ VL | VALOR

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

_2>'0
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES,

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 02-SAÚDE

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE

40 (8
empreg

ados

para 05
meses)

8  I 2.263,27 18.106,16 90.530,80

(20% INSALUBRIDADE) - AMPLA CONCORRÊNCIA
QUANT. I UN I QUANT. | VL UN ^ VL | VALOR

FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

MÃO-

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

30 (6
empreg

ados

para 05
meses)

2.715,92 16.295,52 81.477,60

EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP

QUANT. VL UN VL

FUNClON MENSAL TOTAL

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL

VL

TOTAL

MENSAL

QUANT.

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

10(2
empreg

ados

para 05
meses)

2.263,27 4.526,54 22.632,70



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 04 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES,

CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

MÃO-

10 (2
empreg

ados

para 05
meses)

2.715,92 5.431,84

LOTE 05 -- ADMINISTRAÇÃO - EXCLUSIVA PARA ME/EPP
DESCRIÇÃO/ ^ QUANT. ^ ÜN QUANT. | VL UN

ESPECIFICAÇÃO Emprega DIÁRIO
dos* MÁXIMO'

*

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO- 85 DIA 6 102 87
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

102,87

27.159.20

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

8.743,95

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo para suprir as
demandas excepcionais para substituir funcionários que estejam em afastamento
temporário.
**0 valor máximo por dia por empregado.
***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela quantidade.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$230.544,25 (duzentos e
trinta mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) do
presente ato convocatório.
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município de

município de planalto
CNPJ:76.460,526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o item 01 do Lote 03 e item
01 do lote 04 foram destinados ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto
deste certame, limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo
artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1683 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 19/08/2021.

HOF^: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,

-"CgIU
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov,br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014.
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http .//planalto. pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa, indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos Armados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
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condições estabeiecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que confíitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
1) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2-A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
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dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.
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8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo{a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N*" II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação;

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
(Será aplicada o disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência
da calamidade pública nacional decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.
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9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto da presente
licitação;

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em originai,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação finai das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
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10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na fina! da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06 e 147/2014.

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4 - ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o{a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único —A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de
decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 - A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam
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das Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.

10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n"" 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade deste Município de Planalto.
11.1.1. A empresa vencedora do certame, lotes 01, 02, 03 e 04 deverá iniciar a
prestação dos serviços solicitados em até 03 fTtrês) dias úteis, atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento
de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.
11.1.2. Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no item
11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
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Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento
de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.
11.2 - Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana
quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
ou Educação ou Administração.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes
internos e externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos,
com a varrição do chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo,
limpeza de banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas as funções
relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que não estejam descritas nesta
alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto
na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande,
São Valério e Sagrada Família).
c) A empresa é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos
serviços.

11.3. As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses ou poderão ser agendadas
pelas Secretarias Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a
Contratada e executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente.
11.8. A CONTFRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços,
contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula
de Identidade, CPF e dados bancários.
11.9. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada
por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
11.10. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
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cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
11.11. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I  - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e
da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs),
bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão
os serviços.
11.12. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
11.13. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo
sempre que estes não apresentarem condições de uso.
11.14. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado
ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em
modelos e cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com
identificação da empresa contratada e com identificação de "A serviço do Município de
Planalto", bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem
como vestimentas adequadas em dias de chuva.
11.15. CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado
em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído
aquele(a) que não cumprir essa exigência.
11.16. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.
11.17. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta
nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade
técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas,
licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda
sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.
11.18. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo
de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos
mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias
profissionais e/ou do transporte coletivo.
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11.19.A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
bionnétrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências da
Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer ponto
de energia elétrica sem ônus a contratada.
11.20. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos
os registros de freqüência dos funcionários para comprovação.
11.21. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento.
11.22. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Reguiamentadoras
relativas á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o
uso de equipamentos de segurança para seus empregados.
11.23. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou
mal-uso por parte do empregado.
11.24. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito.

11.25. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.
11.26. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.
11.27. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
11.28. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.
11.29. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
11.30. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
saldá-los na época própria.
11.31. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo.
11.32. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento
se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tíver
prestado a contento.
11.33. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais
deste Município de Planalto.
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11.34. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
11.35. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.36. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.37. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem
como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto.

11.38. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.
11.39. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informara CONTRATANTE previamente.
11.40. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados.
11.41. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados

da Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações. Instruções e

orientações emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor
do Contrato:

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando
situações de prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir
quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente,
toda e qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas

dos serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da

Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.
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12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniíateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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13- DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) deíalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.Q0000

3.3.90.39.00.00.00000
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14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL n° 051/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Coníratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante;
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e IlhSO e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licítante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para-
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
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15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preciusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução é de 05 (cinco) meses e vigência da Ata de Registro de
Preços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura da mesma.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma s6 vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°. da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
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17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento lícitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas lícítantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 05 de agosto de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 051/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

30"^' 28
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RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de

município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNtCIPIO DE

w município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

(''6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'■ ^ E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNtCÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:__ EST.

O  representante legal da
empresa ^ na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 051/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de
direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC

147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

OI iP
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município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do GPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

• * • • • >

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 031/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e tributos
pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS

QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

40 (8
empreg

ados

para 05
meses)

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

32
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM

SEMANAIS.

LOTE 02 ~ SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - AMPLA CONCORRÊNCIA
DESCRIÇÃO/ QUANT, | UN | QUANT. | VL UN | VL

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXímO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA _

(SERVENTE), ^
INCLUINDO MÃO- i iM fi
DE-OBRA, ®
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP

ITEM I DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN ^ VL | VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
MÁXIMO

MÃO-

30 (6
empreg

ados

para 05
meses)

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA _

(SERVENTE), _ " ̂
INCLUINDO MAG- , im 9
DE-OBRA, 2
ENCARGOS E

TRIBUTOS meses;
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I I ^ ^
LOTE 04 - SÃUDE (20% INSALUBRIDADE) ~ COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN QUANT. | VL UN VL | VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
MÁXIMO

MÃO-

10(2
empreg

ados

para 05
meses)



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VALOR

MÁXIMO
TOTAL*"

INCLUINDO MAG-

DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 05 - ADMINISTRAÇÃO - EXCLUSIVA PARA ME/EPP
DESCRIÇÃO/ QUANT. ^ UN | QUANT. | VL UN

ESPECIFICAÇÃO Emprega DIÁRIO
dos* MÁXIMO^

*

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO- 85 DIA 6
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n°
051/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

34
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatórío.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente editai, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo
da contratada o fornecimento de uniformes e EPTs.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado{s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagem.

g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato

h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem
como as regras aqui estabelecidas.;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;

i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

ii. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Centro Novo, Barra Grande, São Vaiério e Sagrada Família).

íií. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses, podendo ser
prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57,
inciso II, da Lei 8.666/1993, ou poderão ser agendadas pelas Secretarias
Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e
executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;
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c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade.

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
8 de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato,

k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
ás rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

n) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
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apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva.

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência,

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante,

r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo,

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

v) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados,

w) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado,

x) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.
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z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxilios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo,

ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTFRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

li) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

kk) A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados á qualificação profissional do preposto.

II) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTFRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente.
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nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados,

oo) São atribuições do preposto, entre outras;
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
Injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
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se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS E DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até --
/--/ , podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame, lotes 01,02, 03 e 04 deverá
iniciar a prestação dos serviços solicitados em até 03 (Ttrês) dias úteis, atendendo a
todos os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
solicitante.

Parágrafo Terceiro: Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá
prestar/iniciar os serviços solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento
de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E iRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
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a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 051/2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis. n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° —/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem. ^

sediada na n° na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n°

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de
Planalto, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEWI 1 DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT. | VL UN I VL | VALOR

ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO
ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

96 (8
empreg

ados

para 12
meses)
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TRIBUTOS ^
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;
44 {QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I I ^

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - AMPLA CONCORRÊNCIA
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRiOS

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA ..

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA, UN 6
ENCARGOS E

TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS

^  SEMANAIS. ^ [ I ^ ^
LOTE 03 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA

ME/EPP

ITEM I DESCRIÇÃO/ | QUANT. | UN | QUANT. | VLUN ^ VL ^ VALOR
ESPECIFICAÇÃO FUNClON MENSAL TOTAL MÁXIMO

ÁRIOS MÁXIMO MENSAL TOTAL
MÁXIMO

MÃO-

72 (6
empreg

ados

para 12
meses)

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO- ®'^P''®9
DE-OBRA, UN 2
ENCARGOS E P^''^
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. I ^ ^ ^
LOTE 04 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE) - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

MÂO-

24 (2
empreg

ados

para 12
meses)

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL
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EXECUÇÃO DOS ados
SERVIÇOS DE para 12
AUXILIAR DE meses)
LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. ^ I ^

LOTE 05 - ADMINISTRAÇÃO - EXCLUSIVA PARA ME/EPP
DESCRIÇÃO/ ^ QUANT. | ÜN ^ QUANT. ^ VL UN

ESPECIFICAÇÃO Empregados* DIÁRIO
MÁXIMO*

CONTRATAÇÃO DE

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
01 INCLUINDO MÃO- 150 DIA 6

DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA. ^ ^ ^ ^ ^

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.



iBf
município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CHPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

3.4. O Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, lotes 01,02, 03 e 04 deverá iniciar a
pi-estação dos serviços solicitados em até 03 (Ttrês) dias úteis, atendendo a todos
os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal dQ
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 4.2.3.

4.2 Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá prestar/iniciar os serviços
solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no
item 11 do edital, após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de
requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem 4.2.3.

4.2.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4 2.3

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a

—^ n-*. ■"CÍJ7
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nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.09. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
0.1. O Daaamento será feito Deío MunicÍDio de Planalto/RR, em até 30

trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o

fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa

00260

01020

01660

02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÁO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Administração, outro da Educação e outro da
Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração,
bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
n° 8.666/93.
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial á CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficiai do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;
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i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea,

li. E responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Centro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada Família),

iii. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secreíaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses, ou poderão ser
agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo entre o Município
de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade.

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:

)0\)'
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I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

n) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva.

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência.

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante.

r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo.



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

v) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados,

w) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado,

x) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo,

ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento.
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gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

ii) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

kk) A CONTFRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

II) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente,

nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados,

oo) São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;
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rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

12. CLÁUSULA DÉCIÍVIA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá executar os serviços em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA- 00 FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 051/2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 051/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL SRP" N" 051/2021

O município de PLANALTO taz saber aos interessados que
com base na Lei Federal if 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 c.
subsidiariamente. à Lei n" 8.666/93 e complemenlares, LC
123/2006 e 1 14/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP sob n'' 051/2021, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação dc
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar
de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e
tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município
dc Planalto, conforme necessidade, obseivadas as
características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

VALOR TOTAL: R$23ü.544.25 (duzentos e trinta mil
quinhentos e quarenta c quatro reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ABERTURA; 19 de agosto de 2021 - às 14:00
(quatorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento dc Licitações em
horário de expediente ou pelo c-inail:
ticitacau(íçplanalto. pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
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